
ESTADO DE SERGIPE 
CÂMARA MUNICIPAL DE MARUIM 

P O R T A R I A N° O ? - / 2 0 2 1 
D E 04 D E J A N E I R O D E 2021 

Designa servidores para exercerem as 
funções de Gestor e Fiscal de Contrato, para 
atuarem no Contrato mencionado, no âmbito 
da Câmara Municipal de Maruim. 

0 Presidente da C â m a r a Munic ipal de Maru im, no uso de suas at r ibu ições legais e nos te rmos da Lei 
Orgânica do Munic íp io , c/c as d ispos ições da Lei Federal n° 8.666, de 21 de j unho de 1993 (Lei de 
Lici tações), e 

CONSIDERANDO que cabe ao Poder Públ ico, nos te rmos do d isposto nos art. 58, inc. Ill e art. 67, e 
seus parágrafos, a m b o s da Lei n° 8.666/93, acompanha r e f iscal izar a execução dos contratos 
ce lebrados at ravés de um representante da Admin is t ração; 

CONSIDERANDO que os órgãos públ icos d e v e m manter gestor e f iscal , f o rma lmen te des ignados, 
durante toda a v igência dos contratos ce lebrados pela ent idade; 

CONSIDERANDO, t a m b é m , que as principais atr ibuições dos Ges to res de Contra tos são: 

1 - Gerenc iar a parte admin is t ra t iva da execução contratual , no intuito de que o contrato t ranscorra de 
forma regular; 

II - Indicar, quando houver, a necess idade de nova l ici tação para a cont inu idade dos serviços; 

IN - Solici tar â autor idade competen te da área in teressada, para que esta p romova a e laboração de 
novo Projeto Bás ico ou T e r m o de Referência, c o m a antecedênc ia mín ima necessár ia â real ização da 
nova cont ra tação; 

IV - Conferênc ia do adequado cumpr imento das ex igências da pres tação das respect ivas garant ias 
contratuais; 

V - Quando da p rox im idade do encer ramento da v igência contratual , consul tar , e m tempo hábil , sobre 
0 interesse na pror rogação da m e s m a e, e m havendo, promover a respect iva pror rogação; 

VI - Mani festar -se sobre qua isquer sol ic i tações da cont ra tada, e m espec ia l aque las pert inentes a 
valores do contrato e devo lução de prazos, submetendo-as à autor idade competen te ; 

VII - In formar a área requis i tante, em prazo hábil , quando prever ou ver i f icar necess idade de 
acrésc imos, supressões ou outras a l terações no objeto do cont ra to e p romover as respect ivas 
al terações; 

VIU - Propor à Au to r idade Competen te , de fo rma mot ivada e f undamen tada e com base nas 
anotações da f isca l ização contratual , a aber tura de p rocesso admin is t ra t ivo para ap l icação de 
penal idades ao cont ra tado, con fo rme previsto no contrato e real izar esse processo; 

IX - Prestar esc la rec imentos e apresentar so luções técnicas a seu cargo para ocorrências que 
surgi rem durante a execução do contrato e propor medidas que me lho rem a execução do mesmo, 

CONSIDERANDO, a inda, que as pr incipais at r ibu ições dos Fiscais Cont ra tua is são; 

1 - Zelar pelo efet ivo cumpr imen to das obr igações contratuais assumidas e pela qua l idade dos 
produtos fornec idos e dos serv iços prestados á Admin is t ração ; 

II - Acompanhar , f iscal izar e atestar as aquis ições, a execução dos serv iços e obras cont ra tadas; 

III - Indicar as eventua is g losas das faturas; 
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IV - In formar ao Gestor do Contrato o eventual descumpr imen to dos compromissos pactuados, que 
poderá ensejar a ap l i cação de penal idades; 

V - Providenciar, q u a n d o necessár io , o recibo ou te rmo c i rcunstanc iado referente ao receb imento do 
objeto do contrato e pagamen to do preço ajustado, con fo rme def in ido no ins t rumento de contrato; 

VI - Registrar todas as ocorrênc ias, qual i tat ivas e quant i tat ivas, re lac ionadas c o m a execução do 
contrato pelo qual for responsáve l , p res tando nos autos os esc la rec imentos que se f izerem 
necessár ios; 

VII - Manter pe rmanen te vigi lância sobre as obr igações da Cont ra tada, def in idas nos d isposi t ivos 
contratuais e cond ições edi ta l ic ias e, fundamenta lmente , quan to à observânc ia aos pr incípios e 
preceitos consubs tanc iados na Lei n° 8.666/93, c o m suas a l terações. 

CONSIDERANDO, no mais, que c o m essas d isposições, são normat izados os proced imentos 
relativos à gestão e f isca l ização dos contratos, no âmbi to desta Câmara , cont rato a contrato; 

CONSIDERANDO, por f im, o es tabe lec imento de atr ibuições inerentes ao Gestor e Fiscal de 
Contratos, aqui previstas; 

R E S O L V E : 

Art. 1* - Designar, para atuar c o m o Gestor e Fiscal de Contrato, exercendo todas as atr ibuições aos 
mesmos inerentes e des ignadas e m Legis lação pert inente e nesta Portar ia, no âmbi to da Câmara 
Munic ipal de Maru im , os serv idores aba ixo especi f icados, nas respect ivas funções : 

I - lANE DE MATTOS TELES - C P F 016,045.645-20 - Gestora do Contrato; 

II - ALDEJANES ANDRADE DE SÁ - C P F 694,958.665-53 - Fiscal do Cont ra to . 

Art. 2" - Os serv idores des ignados a tuarâo no âmbi to do Cont ra to n° 0 1 / 2 0 2 1 , decor rente da 
Inexigibi l idade de L ic i tação n° 0 1 / 2 0 2 1 . 

Parágrafo único. Cons t i tuem-se como dados comp lementa res : 

Contra tado Objeto do Contra to V igência do Contrato 

L IMA & FREIRE 
ADVOGADOS ASSOCIADOS 

Consul tor ia jur íd ica re lac ionada 
à l ic i tações e Cont ra tos (Lei n° 
8.666/93) c o m emissão de 
parecer; A c o m p a n h a m e n t o de 
processos junto ao Tr ibunal de 
Contas do Estado; Figurar c o m o 
Advogado da Câmara Munic ipal 
e m feitos que a m e s m a seja 
parte at iva ou passiva, e m 
defesa de suas prerrogat ivas; 
Assessor ia técnica para 
e laboração de minutas de 
Projetos de Lei, Decretos, 
Portar ias, Contrato, Convén ios , 
Reso luções e demais 
propos ições legislat ivas; Prestar 
consul tor ia técnica para revisão 
e atual ização da legis lação 
munic ipal , e m co laboração c o m 

Vigênc ia até 31 de dezembro 
de 2 0 2 1 , contado a partir da 
data de sua assinatura. 
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outros órgão do Municíp io; 
Assesso ramen to c o m 
apresentação de pareceres 
jun to âs comissões 
permanentes e temporár ias da 
Câmara Munic ipal ; 
A c o m p a n h a m e n t o das sessões 
da Câmara Munic ipal ; 
Assesso ramen to jun to as 
comissões temporár ias ; Assist i r 
o Presidente e Vereadores e m 
assuntos jur íd icos re lac ionados 
as at iv idades par lamentares ; 
Emit ir pareceres sobre ques tões 
jur íd icas e legais; 
Assesso ramen to e m processos 
adminis t rat ivos e inquéri tos de 
qua isquer naturezas no âmbi to 
do Poder Legislat ivo Munic ipa l ; 
e Prestar consul tor ia jur íd ica ao 
Presidente, a Mesa Diretora, as 
Comissões , os serv idores do 
Legislat ivo no d e s e m p e n h o das 
at iv idades do Poder Legislat ivo 
Munic ipal . 

Art. 3° - Dê-se c iência aos in teressados e se autue no respect ivo processo. 

Art. 4" - Esta Portar ia entra e m vigor nesta data e terá val idade durante toda a v igênc ia contratual . 

M a r u i m / S E , 04 de jane i ro de 2 0 2 1 . 

LiQí E d u a r d o Bi t tencourt da S i l v a 
Pres idente da Câmara Munic ipal de Maru im 


